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Ata da trigésima nona sessão ordinária do Tri-— 

bunal Regional Eleitoral do Estado de Goiãs, ' 

em Goiânia, aos vinte e oito dias do mês de ju 

nho do ano de hum mil novecentos e oitenta e 

oito. Presidência do Excelentíssimo Senhor De- 

sembargador LAFAIETE SILVEIRA, 

Aos vinte e oito dias do mês de junho do amo de hum mil novecen- 

tos e oitenta e oito (1,.988), no Edifício do Tribunal Regional ! 

Eleitoral do Estado de Goids, em Goiania, presentes os Excelentís 

simos Senhores Desembargadores LAFATETE SILVEIRA, Presidente, * 

JOAQUIM HENRIQUE DE SÁ, Vice Presidente; Os Juízes Doutores FELI 

CÍSSIMO JOSEÉ DE SENA, JOSÉ PEREIRA DE SOUZA REIS, ORLANDA LUÍZA 

DE LINA FERREIRA, LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMNORIN e NOF GONÇAL-! 

VES FERREIRA e, bem assim, o Excelentíssimo Senhor Doutor WAGNER 

NATAL BATISTA, Procurador Regional Eleitoral., Às dezessete horas 

foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a ata anterior. JULGA 

MENTO: Processo nº 733/88, pelo qual o Partiãdo Literal requer oO 

registro do diretório referente ao município de Jaragud. Relator: 

Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Henrique de Sá, O “m 

bunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo ' 

Excelentiíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, defe- 

riu o pedido, com a exclusão do 13º membro do diretório e dos 2º 
. . .. . on . 

Vice-Presidente e 1º Secretario da comissao executiva, Processo * 

t
o
 

nº 761/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral de Acreúna indica pa 

ra as funções de escrivão eleitoral daquela zona, em substituição 

ao atual, que solicitou súa dispensa, o serventuário Fernando Ro- 

sa Marra. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joaquim Hen 

rique de Sã, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer ora!l 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional ! 

Eleitoral, aprovou a indicação., Processo nº 766/88, pelo qual a 

Doutora Juíza Eleitoral de Anicuns indica para as funções de pre- 

parador eleitoral no distriko de Americano do Brasil o cidadão ' 

Enicivaldo José de Oliveira., Relator: Excelentíssimo Senhor Desem 

bargador Joaquim Henrique de sd. O Tribunal, unanimemente, de ' 

acordo com parecer profcrido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor 

Procurador Regional Eleitoral, aprovou a indicação, com revogação 



À 

da Portaria nº 46/84, que nomeou para as funções o Senhor João 

Valeriano de THima, Processos nºs, 684, 702 e 708/88, pelos quais 

o Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro * 

dos diretórios referentes aos municípios de Anicuns, CGoianésia e 

Palminópolis. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Joa-! 

quim Henrique de São Q Tribunal, unanimemente, de acordo com pare 

ceres oraás proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procura- 

dor Regional Eleitoral, deferiu os pedidos, com a exclusão do no- 

me do l1fder da 45º vaga do diretório, que será reservada, inomina 

damente, a quem ocupar a liderança do partido na Câmara Municipal, 

Mandado de Segurança nº 562/88, em que figuram como impetrantes ! 

Luiz José do Rego da Cunha Lima e outros e impetrado o Presidente 

da comissão executiva do Diretório Regional do Partido do Movimen 

to Democrático Brasileiro., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor 

José Pereira de Souza Reis, O Tribunal, unanimemente, de acordo ' 

com parecer proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Frocura-! 

dor Regional Eleitoral, julgou prejudicado o pedido., Processo nº,. 

765/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral de Uruaçuú indica para * 

as funções de preparador em Urualina a cidadã Narcionília Felix ' 

Rodrigues. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor José Tereira de 

Souza Reis., O Tribunal, únanimemente, de acordo com o parecer pro 

ferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Begional Elei 

tofal, considerando que a indicada ocupa cargo do magistério, de- 

saprovou a indicação, Processos nºs. 687 e 705/88, pelos quais o 

Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro dos 

diretórios referentes aos municípios de Rio Verde e Jaraguã. Rela 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor José Fereira de Souza Reis, o 

Tribunal, unanimemente, de acordo com pareceres orais proferidos 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral,' 

deferiu os pedidos, com a exclusão do nome do líder da 458 vaga * 

do diretório de Rio Verde, que será reservada a quem ocupar a li- 

derança do partido na Câmara Municipal, em qualquer ocasião. Pro 

cesso nº 717/88, pelo qual o Partido dos Trabalhadores requer oO 

registro do. diretório referente ao muhicípio de IMineiros. Rela-' 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor José Fereira de Souza Reis, Õ 

Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo 

P Excelentíssimo Senhor Doutor f*rocurador Regional Eleitoral, con-' 



verteu o julgamento em diligência, para que o requerente esclare 

ça de quantos membros se comporá o diretório. Processo nº 635/88 

pelo qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o 

registro do diretório referente ao município de São Francisco de 

Goids. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de 

Sena. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral profe 

rido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Elei- 

toral, deferiu o pedido, com a exclusão do nome do líder da 458% 

vaga do diretório, que será reservada a quem ocupar a liderança 

do partido na Câmara Municipal. Pfocesso nº 716/88, pelo qual o 

Partido dos Trabalhadores requer o registro do diretório referen 

te ao município de Hidrolândia. Relator: Excelentíssimo Senhor ! 

Doutor Felicíssimo José de Sena. O Tribunal, unanimemente, e 

acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Dou 

tor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido. Processo nº 

688/88, pelo qual o Partido do Movimento Democrático Brasileiro, 

requer o registro do diretório referente ao município de Caçá. ' 

Relatora: Excelentíssima Senhora Doutora Orlanda Luíza de Lima ! 

Ferreira. O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer oral * 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional 

Eleitoraª, deferiu o pedido, com a exclusão do nome do 1fder da 

458 vaga do diretõrio, que será reservada a quem ocupar a líde-! 

rança do partido, em qualquer ocasião. Processos nºs. 632, 683,' 

689, 701 e 707/88, pelos quais o Partido do Movimento Democráti- 

co Brasileiro requer o registro dos diretórios referentes aos mu 

nicípios de Nova Veneza, Itumbiara, Uruaçú, Campinaçú e Niquelân 

dia. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes 

de Amorim., O Tribúnal, unanimemente, de acordo com pareceres oO- 

rais proferidos pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re- 

gional Eleitoral, deferiu os pedidos, com a exclusão do líder da 

458 vaga dos diretórios relativos aos municípios de Nova Veneza 

e Campinaçá, Que sSerá reservada a quem ocupar a liderança do par 

tido na Câmara Municipal, em qualquer ocasião., Processo nº 695/' 

88, pelo qual o Partido Democrata Cristão requer o registro do ' 

diretório referente ao município de Senador Canedo. Relator: 
, . - . . : 

Excelentissimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim,. O 

Tribinal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo 



Excelentíscimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, defe 

riu o pedido., Processo nº 713/88, pelo qual o Partido Democrata 

Cristão requer o regiétro do diretório referente ao município de 

Fium. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Gue-! 

des de Amorim, O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer ' 

oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Re-' 

gional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclus&ão do ocupante * 

da 138 vaga do diretório, que será reservada ao líder do partido 

na Câmara Municipal. Processo nº 726/88, pelo qual o Partido De- 

mocrata Cristão requer o registro do diretório referente ao muni 

cípio de Goiatuba., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz ! 

Francisco Gue.es de Amorim; O Tribunal, unanimemente, de acordo 

com parecer ora)” proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Pro 

curador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão do 

ocupante da 218 vaga do diretório que será ressrvada ao líder do 

partido na Câmara Municipal. Processo nº 645/88, pelo qual o Par 

tido Democrata Cristão requer o registro do diretório referente 

ao municipio de Cabeceiras. Relator: Excelentíssimo Senhor Dou-' 

tor Luiz Francisco Guedes de Amorim. O Tribunal, unanimemente, ' 

de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentiíssimo Senhor 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, com pas- 

sagem do provesso à Corregedoria Regional Eleitoral, para apurar 

por que não comparaceu & conv.nção o observador da Justiça Elei- 

toral., Processo nº 638/88, pelo qual o Partido Democrata Cristão 

requer o registro do diretório referente ao município de Riandpe 

lis. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Gue-! 

des de Amorim., O Tribunal, unanimemente, de acordo com parecer ' 

oral proferido pelo Excelentíscimo Senhor Doutor Procurador Re' 

gional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão dos-primeiro 

e segundo suplentes da Comissão Exmcutiva, que já são suplentes 

do diretório. Processo nº 732/88, pelo qual o Partido Liberal ' 

requer o registro do diretório referente ao município de India-— 

ra. Relator: Exvelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes 

de Amorim., O Tribunal, unanimemente, de acordo com varecer oral 

proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional 

Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão do 2º Vice Presiden 

te e do 1º Secretário da comissão executiva., Processo nº 762/88 
3



pelo qual o Doutor duiz Eleitoral de Guapõ solicita autorização 

para requisitar a funcionária Lilian Cardoso de Sousa, Relator: 

Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz Francisco Guedes de Amorim, O 

Triíbumal, unanimemente, de acordo com o parecer oral proferido! 

pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, 

autorizou a requisição, por seis meses, improrrogáveis., Proceg- 

so nº 767/88, pelo qual o Doutor Juiz Eleitoral da 136º zona de 

Goiânia, solic ta seja regularizada a situação da funcionária 

Eleusa Terezinha de Castro. Relator: Excelentíssimo Senhor Dou- 

tor Luiz Francisco Guedes de Amorim., O Tribunal, unanimemente,'* 

de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, converteu o julgamento em 

diligência, para que a Secretaria junte ao processo o primeiro 

ato através do qual foi requisitada a servidora. Processo nº 

7T15/88, pelo qual o Partido dos Trabalhadores requer o registro 

do diretório referente ao município de Crixãs, Relator: Exceleª 

tíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira. O Tribunal, unani 

memente, de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssi 

mo Senhor Doutor Procurador Regional Eleltoral, converteu o jul 

gamento em diligência, para que o requerente esclareça quantos 

membros comporão o diretório., Processo nº 721/88, pelo qual o 

Partido Liberal requer o registro do diretório referente ao mu- 

nicípio de Acreúna. Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé * 

Gonçalves: Ferreira, O Tribunal, unanimemente, de acordo com o 

parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procu- 

rador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, com a exclusão  do 

ocupante da 13º vaga do diretório, que será reservada ao líder 

do partido na Câmara Municipal, assim como o 2º Vice Presidente 

e o 1º Secretário da comissão executiva; Processo nº 284/88, pe 

lo qual o Partido da Frente Liberal requer o registro do direté 

rio referente ao município de Goiatins. Relator: Excelentíssimo 

Senhor Doutor Noêé Gonçalves Ferreira. O Tribunal, unanimemente, 

de acordo com parecer oral proferido pelo Excelentíssimo Senhor 

Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o pedido, coma & 

exclusão do ocupante da 458 vaga do diretõrio, que será reserva 

da, inominadamente, ao l7der do partido na Câmara Municipal, * 

que se acha deslácado na 31º posição do referido diretório. Pro 



cesso nº 320/88, pelo qual o Partido Comunista do Brasil requer 

o registro do diretório referente ao município de Araçú. Rela-' 

tor: Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira, O Tri 

bunal, unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo 

Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, de- 

feriu o pedido, com passagem do processo à Corregedoria Regio-' 

nal Eleitoral, para apurar por que não compareceu à convenção o 

observador da Justiça Eleitoral, Processo nº 685/88, pelo qual 

o Partido do Movimento Democrático Brasileiro requer o registro 

do diretório referente ao município de Davinópolis. Relator: 

Excelentíssimo Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira. O Tribunal 

unanimemente, de acordo com parecer oral proferido pelo Exceler 

tíssimo Senhor Doutor Procurador Regional Eleitoral, deferiu o 

pedido, com a exclusão do nome do 1fder da 45º vaga do diretó-! 

rio, que seraá reservada, inominadamente, a quem ocupar a lide-!' 

rança do partido na Câmara Municipal, em qualquer ocasião. Pro- 

cesso nº 698/88, pelo qual o Partido Democrático Trabalhista re 

quer o registro do diretório referente ao município de Planalti 

na., Relator: Excelentíssimo Senhor Doutor Felicíssimo José de 

sena, O Tribunal, unanimemente, contrariando o parecer proferi- 

do oralmente pelo Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Regio 

nal Eleitoral, deferiu o pedido., Processo de prestação de con-! 

tas nº 736/88, em que figuram cáho agentes responsáveis os Exce 

lentíssimos Senhores Desembargadores Homero Sabino de Freitas e 

Lafaiete Silveira e os Doutores Thales Emiliano de Passos, Se-' 

bastião Cypriano de Sousa, Elmarí Taveira Silveira, Fernando Ru 

ben Silveira e Jonas Lino de Oliveira., Relator: Excelentíssimo 

Senhor Doutor Noé Gonçalves Ferreira., O Tribunal, unanimemente, 

de acordo com parecer proferido pvelo Excelentíssimo Senhor Dou- 

tor Procurador Regional Eleitoral, aprovou as contas prestadas. 

Posta pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, em ' 

votação, o termo de prorrogação de contrato entre este Tribunal 

e a Politec Limitada, foi o mesmo, à unanimidade, aprovado. E, 

nada mais havendo, foi declarada encerrada a sessão, do que, pa 

ra constar, lavrou-se a presente que, &epois de lida e aprovada, 

será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presiden 

te, comigo, , 



LA s . ” . 
Secretario, que a mandei datilografar, subscrevi e assino,. 

M : PRESIDENTE. 
P 

: SECRETÁRIO. 

) :í:/// GIONAL ELEITORAL 

FULI PRESENTE: 

PROCUR 
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